
PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 202/2025 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRINCESA ISABEL- PB E SUPERLIGA66 
COMUNICAÇÃO LtDA EPP. 

~ 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PRU EITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL - Rua Francisco Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, CNPJ n°  08.888.968/0001-
08, neste ato representada pelo Prefeito EDNALDO DE MELO, Brasileiro, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Aloisio Maia, S/N - Maia - Princesa Isabel - PB, CPF n° 063.367.914-32, 
Carteira de Identidade n° 1.958.003 SSPIPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lato a empresa SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA EPP, pessoa juridica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 08.930.336/0001-65, com sede á A; General 
Edson Ramalho, 1213 — Manalra — João Pessoa/PB, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
EDUARDO CURY D AVILA LINS, portador(a) do CPF n° 033.441.599-33, denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Concorrência N° 
00004/2025-PMPI, e em observância ao disposto nos termos da Lei n° 12.23212010 e, 
subsidiariamente, da Lei n° 14.133/21, e demais dispositivos legais, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

1.1 A presente contratação rege-se pela Lei n°  12.23212010, de forma complementar, pela Lei n° 
14.133121, Lei Complementar n° 12312006, Leí n° 4.68011965, Decreto n° 57.690/1966, Decreto n° 
4.56312002, Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-
Padrão), os preceitos do Direito Público e, supletivarnente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições do Direito Privado. 
1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato — e a ele se integram em 
todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados -- o Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 00004/2025 — PMPI e seus anexos, bem como as Propostas Técnica e de 
Preços da CONTRATADA ou a Proposta de Preço com ela negociada, se for o caso. 
1.3. As ações da CONTRATADA se guiarão pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda 
e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que estejam de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 
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2.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
propaganda e publicidade institucional, conforme a Lei 12,232/2010, compreendendo o 
coajam de atividades realizadas integralmente, que tenham por objetivo o estudo, o 
planejam e to, a conceltuaçâo, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a 
execução externa, a distribuição de publicidade de caráter institucional de competência da 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel — PB. 
2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes: 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento relativos à execução deste contrato; 
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonància com novas tecnologias; 
e) à produção e à execução técnica dRs peças e ou material criados pela CONTRATADA. 
2.111. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea "a" do subitem 2.1.1 
terso a finalidade específica de: 
a) gerar conhecimento sobre o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-Pb, o 
público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peça.; 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas em 
decorrência da execução do contrato. 
2.1.1.2. E vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações previstas na alínea "a" do subitem 2.1.1 de 
matéria estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto 
deste contrato de prestação de serviços de publicidade. 
2.1.2 É vedado incluir outros serviços não previstos nos itens 2.1 e 2. LI, em especial as atividades 
de promoção, de patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a 
realização de eventos festivos de qualquer natureza, conforme preconiza a Lei n° 12.232/2010. 
2.1.3 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem anterior, os patrocínios 
publicitários de projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos 
de divulgação. 
2.1.3.1 Os patrocínios publicitários, mencionados no item 2.1.3, os quais não são vedados, 
correspondem aos projetos de mídia realizados por meio da compra de espaços e/ou tempo 
publicitários em veículos de comunicação e divulgação, decorrentes da necessidade de associar uma 
marca, produto ou mensagem à transmissão de algum evento e/ou projeto esportivo, cultural, 
informativo ou de entretenimento. 
2.1.4 Os serviços abrangem as ações de publicidade institucional e de utilidade pública, sobre todos 
os assuntos e temas de competência ou interesse do Poder Executívo. 
2.2. As obrigações contidas no Edital e seus anexos, na proposta do CONTRATADO, integram 
expressarnente o objeto deste contrato. As obrigações neles previstas vinculam o CONTRATADO, 
que será responsabilizado por qualquer inexecução ou ínadimplemento. 
2.3. A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços 
exclusivos da própria contratada. 
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2.4.A agência atuará por ordem e conta da Prefeitura, em conformidade com o art. 3° da Lei na 
4.68011965, na contratação de fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução das 
atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos e demais meios de 
divuIgaç o, para a transmissão de mensagens publicitárias. 
2.5.O produto final deconente da execução do objeto desta licitação será propriedade da Prefeitura, 
sendo, portanto, proibida a sua divulgação por qualquer meio ou sua reprodução total ou parcial 
sem expressa autorização, ficando o contratado sujeito às penalidades aplicáveis. 

~ 

p's

3.1 As despesas a serem realizadas pela contratada estão estimadas em RS 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), sendo este valor meramente estimativo em razão da expectativa de uso dos serviços de 
publicidade e da disponibilidade orçamentária, não estando a Contratante obrigada a utilizar a 
totalidade do valor contratado. 
3.2 Os recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 2025 estão 
consignados na dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-Pb: 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRINCESA ISABEL. 
RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. 
DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: 02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO); 500 (RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 04.00 SEC. INFRA-ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
15.451.2026.2017 (MANTER AS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA), 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS P. JURÍDICA); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 
12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%) 540 
(Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos) 541 (Transferências do 
FUNDEB - Complementação da União — VAAF) 542 (Transferências do FUNDEB -
Complementação da União — VAAT) 543 (Transferencias do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA), 
12.361.2010.2021 (MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO) 550 (Transferencia do 
Salário Educação), 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA 
JURÍDICA); 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA — PAB) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal — Blo) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA), 10.301.5002.2134 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE — 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS — P. JURÍDICA); CONFORME QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE 
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INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI 
PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE. 
3.2.1 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas nos próximos 
exercícios, no orçamento desta, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 
3.3 Se a Contratante optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, consignará nos 
próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos 
previstos. 
3.3.1 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 
3.4 A Contratante se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade das verbas 
previstas. 
3.5 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será rednrnerada e sobre: 
a) Percentual de desconto de, 50% (cinquenta por cento), a ser concedido â Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel-Pb sobre os custos internos dos serviços executados pela licitante, baseados na 
tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda na Paraíba - SINAPRO-PB, conforme a 
proposta apresentada pelo licitante vencedor, 
b) Honorários (em percentual) de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos 
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, 
referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não lhe 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da 
Lei n° 4.680, de 1965; 
c) Honorários (em percentual) de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos 
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, 
referentes: 
1. ao planejamento e á execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento pertinentes ao objeto do contrato; 
R. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material 
publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/veiculação não lhe proporcione o desconto 
de agência concebido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. I 1 da Lei n°4.680/1965; 
Ill. à reimpressão de peças publicitárias. 
d) Honorários (em percentual) de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos 
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, 
referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em 
consonância com novas tecnologias. 
e) pela percepção do desconto de agência, à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) 
dos preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, concedido pelos veículos de 
comunicação, em conformidade com o artigo li da Lei n. 4.680/65. 
3.6 Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 
3.6.1 Os custos e as despesas de veieulação apresentados a Contratante para pagamento deverão ser 
acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição 
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dos descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de 
checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível. 
3.6.2 Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente 
ou por intermédio de agência de publicidade/propaganda, incluídos os eventuais descontos e as 
bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo 
de divulgação. 
3.7 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
caché original a ser pago pela CONTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de 
imagem e som de voz, será de 50% (cinquenta por cento). 
3.7.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, tendo como parâmetros básicos os 
preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, ato máximo, a variação do Índice Geral de 
Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo 
menos um ano da cessão original dos direitos. 
3.8 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
o valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas às peças, a ser pago pela 
CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 50% 
(cinquenta por cento). 
3.8.1 O valor inicialrente contratado poderá ser repactuado, tendo como parâmetros básicos os 
preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de 
Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo 
menos um ano da cessão original dos direitos. 
3.9 Despes v com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de' seus representantes 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

4.1 Os pagamentos dar-se-ão da seguinte forma: 
4,L1. Valores relativos aos serviços de terceiros: 
a) Condição de Pagamento: Fica estabelecido que os valores devidos com as operações com 
terceiros serão pagos pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias úteis após a realização dos 
serviços e entrega das respectivas notas fiscais e demais documentos relativos ao faturamento. 
b) Condição de Faturamento: As Notas Fiscais referentes à prestação de serviço de terceiros 
deverão ser entregues pela contratada na sede da Contratante. Juntamente com o documento fiscal 
deverá ser entregue cópia das Notas Físcais das empresas subcontratadas pela contratada, cópias dos 
orçamentos, cópia das ordens de compras devidamente assinadas, cópias das autorizações de 

publicação devidarnent.e assinadas e cópias dos pedidos de inserção. 
c) Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta corrente 
da CONTRATADA, descrita no contrato fumado entre as partes, sendo efetuado a retenção na 
fonte de tributos e contribuições descritas na legislação em vigor. 

4.1.2 Valores relativos aos serviços prestados pela contratada: 
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a) Condição de Pagamento: Fica estabelecido que os valores devidos com os serviços prestados pela 
CONTRATADA serão pagos peio CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias úteis após a realização 
dos serviços e entrega das respectivas notas fiscais e demais documentos relativos ao faturamento. 
b) Condição de Faturamento: As Notas Fiscais deverão ser entregues pela contratada na sede da 
Contratante. 
4.2 Para efetivação de cada pagamento, será verificada todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
4.3 Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação vigente. 
4.4 Os pagamentos serão através de crédito na conta bancária da empresa contratada 
4.5 As datas citadas acima poderão sofrer alterações, mediante acordo entre as partes, em função de 
particularidades de alguma contratação. 
4.6 Para pagamento das despesas com veiculação, deverão constar dos procedimentos de execução 
do contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a demonstração do valor devido ao 
veículo, sua tabela de preços, a indicação dos descontos negociados, os pedidos de inserção e, 
sempre que possíve=l, relatório de checagem a cargo de empresa independente. 
4.6.1 Quando não for possível a apresentação do relatório de checagem de veiculação previsto neste 
item, a contratada demonstrará essa impossibilidade, para que o contratante pondere e decida. 
4.7 Além da remuneração prevista, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência concedido 
pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/1965. 
4.8 O desconto padrão de agência é concedido à CONTRATADA pela concepção, execução e 
distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 19 da Lei 
n° 12.232/2010. 
4.9 O pagamento somente seta efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
4.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para a CONTRATANTE. 
4.11 Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da 
Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
4.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
4.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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prole aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo praga mento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

~ 

1~1 

I= (61100)1365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 

,e 
a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.1. Após o período de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados pela tabela vigente da 
SINAPRO/PB, caso esta tenha sido reajustada. 
5.2. Na prorrogação, o ANUNCIANTE poderá renegociar os percentuais de remuneração praticados 
com a contratada, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade para a 
Administração, no decorrer da execução do contrato. • 
5.3.O reajuste de preços dar-se-á após parecer jurídico e decisão fundamentada dá Administração e 
será materializará mediante aditivo contratual ou simples apostilamento. 

6.1.O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 
6.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.3. Tanto a prorrogação de prazos, quanto a alteração deste Contrato, serão efetuadas mediante 
Termo de Aditamento. 

7.1. Caberá à licitante vencedora, além do constante neste Projeto Básico, o cumprimento das 
seguintes obrigações: 
7.2. Prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com as condições definidas neste 
Projeto Básico; 
7.3. Efetuar a entrega dos serviços licitados de acordo com as condições definidas neste 
Projeto Básico; 
7.4. Apresentar ao Contratante pravas do produto para aprovação, tantas vezes quantas forem 
necessárias; 
7.5. Refazer, sem custo para o Contratante, todo e qualquer procedimento, se verificada 
incorreção e constatado que o erro é de responsabilidade da Contratada; 
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7.6. Os produtos somente deverão ser executados, após aprovação, pelo responsável ou fiscal 
do contrato, da prova apresentada pelo Contratante; 

7.7. Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por 
todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos; 
7.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo fiscal do contrato; 
7.9. Arcar com os encargos trabalhistas, prevïdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 
tributos resultantes do cumprimento do contrato; 
7.10. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a PMPI, sobre assuntos relacionados à execução do 
contrato; 
7.11. Solucionar os problemas que venham a surgir,` relacionados com os serviços prestados. 
7.12. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades, objeto deste Projeto Básico, sem prévia autorização do 
contratante; 

7.13. Manter sob sigilo e confidencialidade, não divulgando dados, informações, documentos 
e processos aos quais tiver acesso em decorrência da execução dos serviços contratados; 
7.14. Informar ao Contratante qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o 
fornecimento do objeto licitado: 

7.15. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Projeto Básico; 
7.16. Manter atualizados, para fins de pagamento, a Certidão Negativa de Débito — CND, 
junto aos órgãos competentes; 
7.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões dos 
fornecimentos, nos termos do da Lei n° 14.133/2021. 

B.I. Caberá à Prefeitura Municipal de Princesa Isabel-PB: 

8.2. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados; 
8.3. Aprovar, antes da produção, a amostra dos materiais apresentados pela Contratada; 
8.4. Acompanhar/fiscalizar a execução do contrato; 
8.5. Avaliar o nível dos serviços prestados sob os aspectos quantitativo e qualitativo durante 
o prazo do contrato; 
8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o material produzido fora dos padrões de qualidade 
exigidos pelo Contratante e que esteja em desacordo com as especificações deste Projeto Básico; 
8.7. Efetuar as retenções e recolhimentos dos tributos e contribuições devidas sobre o valor 
da fatura fornecida pela Contratada, na forma da legislação vigente; 

8.8. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 

8.9. Notificar, por escrito, à Contratada, sobre ocorrência de eventuais imperfeições no n 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a devida correção; 
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8.10. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados 
na phxims fatura emitida pela contratada. 

8.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
8.12. Fornecer à Contratada todas as informações relacionadas com o objeto deste Projeto 
Básico. 

ri 

9.1. - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática de qualquer 

das inflações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133121; 
9.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações ficara sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
9.2.1— Advertência; 
9.2.2 — Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

9.2.2.1— As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.17.2.3 — Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
9.2.3.1— Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.4 - Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até TRÊS anos; 

9.23 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3 - A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 
9.4 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
9.5 - As sanções previstas nos incisos I, III e N do caput do art. 156 da Lei n° 14.133121 poderão 

ser aplicadas cumulativamente corn a prevista no inciso II do caput do supracitado artigo. 
9.6 - A sanção impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 11,111,1V, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da 

Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do supracitado artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção referida no § 4° do art. 156 da Lei n° 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar rw âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se otirocedìmento previsto na Lei n° 
14.133/21, e subsidiariamente na Lei n°9.784/99. 
9.9 - Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), em caso de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
9.10 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da inflação cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
9.10.1 - A Administração Publica deverá observar o disposto nos arts. 155 e ss da Lei n° 14.133/21 
sobre infrações e sanções administrativas. 

10.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestou garantia no valor de 
R$.25.00o,OO (VINTE E CINCO MIL REAIS), na modalidade de APÓLICE DE SEGURO 
GARANTIA, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, observadas as condições 
previstas no Edital. 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. 
11.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados do art. 137 da 
Lei 14.133/2021; 
b) amigável, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
11.2.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 
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11.3. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bom como a retenção dos créditos decorrentes do Çoát~to, até o limite dos prejuízos 
causados i CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
11.4. Deverão ser observados os regramentos previstos nos arts. 13i !c ss da Lei n° 14] 33/21. 
113.O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
li .5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e anda devidos; l iJ 3: Indenizações e multas. 

~ 

~ 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência á Administsaçção. 
122. Seh designado gestor e fiscais do contrato para acompanhamento da execução contratual, 
conforme art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3.O representante da Contratante deverá -ter a qualificação necessária para o acmnpanh mento e 
controle da execução dos serviços e do contrato, sendo este representante responsável por verificar 
a prestação .do serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste termo de referência. 
12.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer itregu1aridade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redib tórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 
12.5. O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês .e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessár õ á regUiarização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando  os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 125 da Lei n° 14.133/21. 
13.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato poderá.. ser aumentado ou suprimido até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento); confomie disposto no art. 123 da Lei n° 14.133/21. 
13.3: A. Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões qae se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 
13.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
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14.1.O presente contrato será publicado na forma do art. 54 da Lei n° 14.133/21. 

15.1 A inadimplëncia da Contratada, corn referência a encargos sociais, comerciais e fiscais, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, razão pela qual a Contratada renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

16.1. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as Cláusulas e 
condições do presente contrato e elegem para seu domicílio contratual o Foro da Justiça Estadual da 
Comarca de Princesa Isabel-PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, no que se refere a qualquer ação ou medida judicial originária ou referente a este instrumento 
contratual. E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, assinam o 
presente instrumento, em 2 (duas) vias impressas., de igual teor, para um só efeito legal. 

Princesa Isabel — PB, 03 de novembro de 2025 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

f1't2 
`tPF:.323 6J. I64 - V 

" Si►4'NE eYi'À C~o~l(~~ 
~ 

CPF: ~\ 

PELO CONTRATADO 

URA DE PRINCESA 
sido de Melo 

efeito 

(  ~---- 
SUPE  iG~OMUNiCAÇAO LTDA 
EPP 
Eduardo Cury D Avila Lins 
CPF: 033.441.599-33 
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`unto J . -~ 
Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Executante Prestador de Serviços 

N Apolice Seguro Garantia 04-0775-0498933 Proposta 5^0 )JTi 

Controle Interno (Código Controle) 915301609 

Data de emissão 31 10202511:38:57 

Numero de Registro Susep 054362025000407750498933 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep b 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

wCNPJ n4: 84.948.157/0001-33 
l , Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARTO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3° ANDAR, CJ 302 -
JARDIM BOTANICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR 

Tomador 

SUPERLIGA 66 COMUNICACAO LTDA EPP 

CPF ou CNPJ n8: 08.930.336/0001-65 
Sede: AV GEN EDSON RAMALHO 1213 SL 301, MANAIRA - CEP: 
58.038-102 - JOAO PESSOA - PB 

~ 

Segurado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

CPF ou CNPJ na: 08,888,968/0001-08 
Endereço: RUA FRANCISCO SALES MATA, N.° 23, CENTRO, 
PRINCESA ISABEL - PB 

Corretora 

000002.0.207337-9 RICARDO AGUIAR CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA 
Endereço: RUA GENERAL CRISTOVAO BARCELOS 89, 
APARTAMENTO 403 PARTE, LARANJEIRAS - CEP: 22245-110- RIO DE 
JANEIRO - RJ 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 
~ 

IC P ~~~' IC P 
Brasil Brasil --1 Ano.  o d g italmerte Po'= --Z  Assinado d tJita rr.ente pc: +r , )Roque Jr. de H. Melo ~ ~„ Eduardo de O. NobreRa 

Documento eletrônico assinado digitalrnente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Intra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatános(as): Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado 553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

Vigência da Apólice 

Início 

& 

Término 

23/10/2025 

~ 

21/01/2027 

Autenti°47de, irrfegidada e' c4dd oe L rdica em forma eetrone a Barartas sirevºs de Chavee Pudicas Brasileira•1CP-£rasil. As cacdições ernitotuals ' regutemento Coate produto po!a:olizedas peta 
sa icdacNt / eniida;o ;unto á Susep. podoraa ser aurultaaa no site nitps_=n w. ov r!sueeO pt tx de acordo cant o n' rruso de processo cnslarxe da apoltca / proosla. Este produto esl proton-4:do 
atravec do Pt.v de Prnx ,-,n SUSEP 1Sar4.63ei3,"±:2022-58 e n° 1 S4 t 4.ô íô3741022-a7. Central roc Ate rdinrento: 0800.704.4301. deficiente auditivo 0800.?42.4060.Ouvidoria O30.6.13.0301. 
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Proposta 5700976 junto N2 Apólice Seguro Garantia 04-0775-0498933 

Controle Interno (Código Controle) 915301609 

Objeto da Garantia 

N2 de Registro SUSEP 
054362025000407750498933 

Es : Apoiou de is.z,s cluHar000s garante lndeoiCagão. ale r dor nu Lnurlo Maxuno de Garanla a,ektS Pralujms dedor .znles do r r rjny)irc t -,,. ciOrliliacocis a550,rnr005 pelo Tonradar. no urogto,pao ., io.os. c r°On1e lernus o oorrdicoos deserilos no Controlo 0042025 

A( r `- o Coub e de r iscos decLinados garanlo iridor,i roao, irio ninobo r 1 rdr o do C arar I a pelos los Prujoizoc deco, r r Ie .. do u ad hlrn r „u r r,d penalidades adrm,irrislrat,yas mrpo ra, nele S..w.,io ao Tornados e r ,.o ,.d.r.tplid,., no praza definido no Go rh2r., P! j ,  ,r oot.I,ca050✓ahzac a ._ T orr"dar.. 

L I r joel r,.o 'Lia a cr,oeni,jna adro renal •,ie  Codes iRAUALr liSTAS E FREVECEN'CIAPIAS. gara rib  o pagamento  dos P'ojwsos cant, 00000 Iier, lo SOil '000 ci n relação .s o..rig,,,oes dc n. , _a [nabal ..n e Pre , jdu,cjar ja dor esLonsabdjdacre do i OLIADOR ci ra ;; d'a Corri, aIo Pnir,ruipaí nas doais nüla or r lU.rì lo i ~_-'^. T'r irIADOR an , ,gaurenW c Cr SLC—'IF'ADO ,drr ror censUc 1 h r v: rc i r >c, rlurica íro' ,denaldn,a r;aarsll aJ a cr, lr' I a r mr c i r ro enr lu atio dos r tl e_tl n, rranotug wos or a nda 'tas ¡ . I_ ,,.,, do acoror: eon as partes CO,:: r , ., an, enoja da SEC t IP,rDORA e 000seotjerrlo homologação do Podar uuriiciario. 

O ur001r,ou , r usü. r ' j dr, r.:r r j sc raneja corria Ciruniar .. JStP 56a. de I 1 Ga abri l do 202° 

ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E;OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

2N Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Máximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Executante Prestador de Serviços 

Despesas de Contenção e Salvamento 

Executante Prestador de Serviços 

R$25.000,00 

0775- GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de indenização (LMI) 
-  RS 25.000,00  

Vigência - 23/10/2025 a 21/01/2027 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
RS 250,00 

Vigência - 23/10/2025 a 21/01/2027 

(5300.040 030'
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N' Apólice Seguro Garantia 04-0775-0498933 

Controle Interno (Código Controle) 915301609 

Proposta 5700976 junto 
N' de Registro SUSEP 054362025000407750498933 

Trabalhista e Previdenciária 

Multas e Penalidades 

Demonstrativo do Prémio 

Prémio Líquido Executante Prestador de Servicos 

Prémio Liquido Trabalhista e Previdenciária 

Adicional de Fracionamento 

OF 

Prémio Total 

rc3 Condições de Pagamento 

Vencimento 

07/11/2025 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
PS 25.000,00 

Vigência - 23/10/2025 a 21/01/2027 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
PS 25.000,00 

Vigénda - 23/10/2025 a 21/01/2027 

R$ 268,01 

R$196,34 

P50,00 

R$ 0,00 

P5464,35 

N Carné 

26730989 

Valor 

R$ 464,35 

Em atendimento ã Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 
Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

A--'.e cdede ntegraaeevai:dadeiurátcsem. arma e-eirbicngeraisda<vavósde Chaves Pú4::<asBrasiere-Y'P-Brwd.Acccufç3-acnrzzal ara:-regmam 
sei i dc , rlti<kede tu o a S,wp, t!x;eráa Ser cOnsa ada, r, site hone: xvtia{)ov bi-sueeppt-br rh acordo .mr= o "úmero o . prixes8 c ta t o da opc 
pmt^c 1+ alrabe5 CO Pir de Prpee`so .U.;_O 1`v41G fg J .2OYL-s, ., n` 18 .ç36,; i;2Q22;.7 0-entre hc Atend'nnv tc 0800.70-U Dept rffi_ia,rytg sucd,vo 0800 '42.6060 Jecdo,la. 
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N Apolice Seguro Garantia 1)4.13-- 3 04go9J3 

Controle Interno (Código Controle) 915301609 

Proposta 5700976 
junto 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Processo Susep nº 15414.636371/2422-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadímplemento das obrigações assumidas peio Tomador no Contrato Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou Indiretamente e ocorridos em consequência de: 

obrigações trabalhistas e prevldenclárlas, salvo se expressamente contratada respectiva cobertura adicional; 

~ 

~ 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de apupo, tais como, mas não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza amblental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Chril 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadlmpiéncia de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador, 

eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes ê manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da Inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 

atos de terrorismo, conforme definido por leglslaçio su regulamentação aplicável; 

atos de hostiiidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa urgindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, Inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice; 

AP I iC"FaC:í T ai 5 



N° Apólice Seguro Garantia 04-0775-0498933 

Controle Interno (Código Controle) 915301609 

Proposta 5700976 junto 
Nº de Registro SUSEP 054362025000407750498933 

0 
~ 

~ 

~ 

~ 

prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por 
seus funcionários e/ou prepostos; 

o pagamento ou liberação financeira a maior peio Segurado em benefício do Tomador-

refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado peio 
Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado; 

refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado peio 
Segurado na ocasião de sua contratação; 

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusào do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à 
vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerlda(s), não o fizer(em) e/ou negá-
la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade 
de indenização; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lel 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1.O Tomador é responsável pelo pagamento do Prémio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do 
Prémio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prémio Mínimo. 

3.2.1.O eventual valor de devolução Pro-rata-cite do Prémio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da 
data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que 
comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta 
cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prémio nas datas convencionadas. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 
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4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

4.6. Caso a vigência da Apólice seja interior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o omador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo gurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora. 

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 
5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução dos serviços, objeto do Contrato Principal. 

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimpléncia contratual do Tomador, o Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos Inadimpiementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora. 

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro. 

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimpl@ncia contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às partes. 

1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, Segurado e 'imador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 
caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas. 

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o Inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração do inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conforme o caso. 

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 

b cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado; 
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relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, devidamente acompanhada de 
fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento; 

cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; 

cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Contrato 
Principal e/ou na aplicação de muita, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário 
Oficial; 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, quando aplicável; 

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços Substituto, se aplicável; 

pianilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planiiha, relatório e/ou correspondências informando de existência de valores retidos; 

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, Inclusive e-maus, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à ínadimplência do Tomador, se aplicável. 

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.6 .1 A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a 
partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

p .2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
,egurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham 
sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, nos limites da 
Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o 
Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade 
pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e serviços originalmente constantes do 
Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando Itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas e refazimentos. 
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6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da indenização aconteça antes da apuração dos saldos de 
Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

créditos do Tomador no Contrato Principal, o 

devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

'.Contenção e Salvamento 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI eiencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo 
Segurado á título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim 
considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, 
ampliação e outras medidas afins; 

b) para adoção de medidas Inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas 
medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcionai ao risco de Sinistro. 

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1 
e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 

c ontrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de 
Salvamento; 

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e 

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. Perda de Direitos 

8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

0 
• 
• 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

LIPÓj V-F~jLj « ~ - Voltar ao menu inicial 9 



NQ Apólice Seguro Garantia 04-0775-0498933 

Controle interno (Código Controle) 915301609 

Proposta 5700976 junto : . .. 

Nº de Registro SUSEP 054362025000407750498933 

o 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 
Apólice; 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (I) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ónus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

8.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimpiemento do Tomador referente a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de informações, 
documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de 
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à Indenização previstas 
nesta cláusula. 

9. Extinção da Cobertura 

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expressa do Segurado 
neste sentido; 

b quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

d quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

9.1.1, Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de 
cobertura extinta. 

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) 
comunicação à Seguradora. 

Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respectiva 

decorrentes dos eventos de inadimpiemento ocorridos durante a 
ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 
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10. Concorrência de Apólices e Garantias 

10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 
complementares. 

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. Controvérsias 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado. 

12. Aceitação 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada peio proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
bilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

o risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. Disposições Gerais 

p .1. Quando solicitado peia Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o 
correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da 
Seguradora no canteiro de obras, se necessário. 

13.1.1. 0 direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o 
Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei de Licitações nº 14.13312021. 

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
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13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia. 

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

13.10.O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https:/lwww.gov.br/susep. 
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14. Definições 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições. 

~ 
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~ 
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I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

111. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Contrato Principal: instrumento contratual fi rmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual 
consta as obrigações de execução de serviços assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a 
caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao 
Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 

Vi. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, após a 
ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados 
ao Sinistro. 

Vii. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

VIII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da Vigência da Apólice, 
desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa 
de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 

IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
ínadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (ì) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados 
no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do Prestador de 
Serviços Substituto. 

X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a 
Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de 
Indenização pago a tltulo de LMI. 

Xi. Limite Máximo de Indenização (LMi): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir 
um LMI igual ou inferior ao LMG. 

Xli. Prejuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço 
contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo 
do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida 
após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma administrativa. 
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XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prémio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice. 

XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os 
contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato 
Principal. 

XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prémio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor 
proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação. 

XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
Processo Susep nº 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente 
exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, nas 
quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença 
condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o 
Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência 
da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o período de Vigência da Apólice e 
desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. Riscos Excluídos 
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na cobertura adicional, quaisquer preluizos 
decorrentes de: 

lucros cessastes; 
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dano material; 

dano moral; 

d dano corporal; 

~ 

~ 

~ 

1.

1.

danos decorrentes de acidente de trabalho; 

honorários de qualquer espécie; 

danos acordados; 

danos amblentals; e 

assédio moral ou sexual. 

3. Acordo Judicial ou Extrajudicial 
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, 
enviar á Seguradora uma proposta, consistente em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as 
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, 
rpm indicação de um valor máximo alternativo. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro 
4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciárla contra Autor-
Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal 
fato à Seguradora, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo 
Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador. 

4.1.1. A presente cobertura adicionai abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescricional previsto no 
art. 72, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora 
se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral. 

4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação do Segurado 
à Seguradora, assim que transitada em julgado a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento de que o Autor-Reclamante 
trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a 
responsabilidade subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciárla 
inadimplldas pelo Tomador; 

{ 
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pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juizo, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou 
previdenclárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice; 

Q acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo encerrado por meio de acordo; 

guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao contrato garantido por esta 
Apólice; 

documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reclamadolTomador no contrato principal dentro 
do período de Vigência da Apólice; 

documento emitido peio Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 72, inciso XXIX da Constituição da República, 
no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.3. çaracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos mínimos, a Seguradora deverá concluir o 
processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de Sinistro. 

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 

4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar para 
análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a 
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações pelo Segurado. 

Indenização 
1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Indenização previsto no frontispício da 

Apólice. 

5.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da condenação judicial 
transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou prevìdenciárias especificamente relacionadas ao período 
de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia. 

6. Perda de Direito 
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de perda de direito à indenização: 

Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844 da Consolidação de Leis do Trabalho; 

Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o disposto na cláusula 3 desta 
Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Finais 
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a prejuízos eventualmente causados a terceiros ou 
para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional. 

8. Definições 
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura 
Adicional as seguintes definições. 

~= 
J - 

~ 

~ 

I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho em virtude do 
Contrato Principal, fi rmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão. 

II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 
indenização, por cobertura contratada. 

ill. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n 4 8.212191 e todas as suas alterações posteriores no que couber, 
bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, 
observando-se as datas e percentuais. 

IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 
reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 

V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, 
inadimptente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 
do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação processual e conste do 
título executivo judicial. 
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